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Decreto

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA
GGABINETE DO PREFEITO  

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 5.772, de 10 de abril de 2025. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a) Marcus Lima 
Nascimento do cargo 11.2.2. Diretor 
de Engenharia e Infraestrutura 11. 
Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Serviços Públicos e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Marcus Lima Nascimento, portador(a) do RG nº. 
8.XXX.XXX-28/SSP-BA e CPF nº. 781.XXX.XXX-20, do cargo de Diretor de Engenharia e 
Infraestrutura (11.2.2.) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos (11.), em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA
GGABINETE DO PREFEITO  

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 5.773, de 10 de abril de 2025. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Cosme Santos 
Evangelista do cargo 10.4.1. Chefe 
do Setor de Planejamento e Desen-
volvimento Ambiental 10. Secretaria 
Municipal de Agricultura, Recursos 
Hídricos e Meio Ambiente e dá ou-
tras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Cosme Santos Evangelista, portador(a) do RG nº. 
12.XXX.XXX-03 /SSP-BA e CPF nº. 014.XXX.XXX-61, do cargo de Chefe do Setor de Plane-
jamento e Desenvolvimento Ambiental (10.4.1.) da Secretaria Municipal de Agricultura, Recur-
sos Hídricos e Meio Ambiente (10.), em total conformidade com as competências do órgão e as 
atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Dispensa

 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel.: (73) 3537 – 2125 
Página 1 de 1 

	
	

                         
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisar os  elementos 
contidos no Processo Administrativo devidamente justificado,  que resultou na Dispensa 
de Licitação, e CONSIDERANDO a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação, 
e que está em conformidade com a Lei 14.133/21, CONSIDERANDO ainda que o 
PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da 
Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 
016/2025. 
 
EMPRESA: GESSICA MATEUS GUSMAO DIAS, estabelecido na Rua Elza Galvão Vaz, 
100A Jequiezinho, CEP: 45.208-049, Jequié-BA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 35.280.046/0001-96. 
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores. 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando a confecção de lastro para carteira escolar 
em mdf, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do 
município de Ibirataia/BA. 
 
Ibirataia/BA, 1 de abril de 2025. 

 

 
                       _________________________________________ 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº 5.746, de 4 de abril de 2025. 

 

Nomeia GUILHERME DE JESUS 

SANTOS, para ocupar o cargo de 

FISCAL DE TRIBUTOS, de acordo 

com o Concurso Público – Edital 

nº 001/2024, homologado nos ter-

mos do Decreto nº. 5.319, de 16 

de dezembro de 2024 e dá outras 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 

de 2011, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 2024, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) GUILHERME DE JESUS SANTOS, portador(a) do RG nº 

22.XXX.XXX-80 - SSP/BA e CPF nº 096.XXX.XXX-64, para ocupar o cargo de FISCAL DE 

TRIBUTOS, de acordo Concurso Público – Edital nº. 001/2024, homologado nos termos 

do Decreto nº. 5.319, de 16 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. O(A) nomeado(a) passa a exercer as suas atribuições funcionais, lotado(a) no ór-

gão/unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS/ARRECADAÇÃO E EXECUÇÃO 

TRIBUTÁRIA. de acordo a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 916 de 26 de dezem-

bro de 2007, Lei Municipal nº. 1.017 de 25 de março de 2015, Lei Municipal nº. 1.230 de 

14 de dezembro de 2023, Lei Municipal nº. 1.234 de 27 de dezembro de 2023 e demais 

disposições legais, com a carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais a ser executada 

em conformidade o horário de funcionamento estabelecido pelo referido órgão. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito. Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Outros
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Contrato

 
               Poder Executivo Municipal 

            Prefeitura Municipal de Ibirataia           
            Estado da Bahia 
                   CNPJ: 14.131.569/0001-09 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Bairro Rômulo Teotônio Calheira, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 
Página 1 de 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 049/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 046/2025. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N° 012/2025. 
                   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA. 
CONTRATADA: DANIELE FILGUEIRAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 42.346.308/0001-33. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
jurídica, no patrocínio de medidas administrativas com o escopo de corrigir possíveis irregularidades nas 
cobranças das tarifas aplicadas pela Concessionária de Energia Elétrica, e, por conseguinte, nos 
impostos incidentes sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos do Município de 
Ibirataia/BA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
ASSINATURA: 18/03/2025.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2025. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 1.500.0000/1.720.0000 

 

2.003 – Manut. das Ações 

Administrativas da Secretaria 

Municipal de Administração 

3.3.9.0.35.00 – Serviços 

de Consultoria. 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 5.774, de 10 de abril de 2025. 

 

 

Exonera a pedido, o(a) Sr(a). Mar-

cio Barbosa Silva Filho, do cargo 

de Assistente de Secretaria 7. Secre-

taria Municipal de Saúde e dá outras 

providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) a pedido, o(a) Sr(a). Marcio Barbosa Silva Filho, portador(a) do RG 

nº. 13.XXX.XXX-50 SSP-BA e CPF nº. 038.XXX.XXX-00, do cargo de Assistente de Secreta-

ria da Secretaria Municipal de Saúde (7.), em total conformidade com as competências do órgão 

e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Inexigibilidade

 
                Poder Executivo Municipal 

            Prefeitura Municipal de Ibirataia           
            Estado da Bahia 
                   CNPJ: 14.131.569/0001-09 

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Bairro Rômulo Teotônio Calheira, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 
Página 1 de 1 

 
 

                         
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisar os  elementos 

contidos no Processo Administrativo devidamente justificado,  que resultou na 

Inexigibilidade de Licitação, e CONSIDERANDO a legalidade do procedimento, 

julgamento, habilitação, e que está em conformidade com a Lei 14.133/21, 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 

exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 

disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a 

Inexigibilidade de Licitação nº 020/2025. 

 

CONTRATADA: ROSEVAL SANTANA COSTA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Castro Alves, nº. 98, Andar 01, Centro, Ipiaú/BA, CEP nº 45.570-00, 
inscrita no CNPJ sob nº. 10.716.682/0001-97, neste ato representado pelo Senhor 
ROSEVAL SANTANA COSTA, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC/BA Nº 
020527/O-7 e no CPF nº. 320.XXX.XXX-00. 
 

FUDAMENTO LEGAL– Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL COM 

ESPECIALIDADE EM CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 

IBIRATAIA/BA. 

 

Ibirataia/BA, 14 de março de 2025. 

 

 

________________________________ 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
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Contrato

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 037/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 051/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 020/2025. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.  
CONTRATADO: ROSEVAL SANTANA COSTA - ME,CNPJ:10.716.682/0001-97 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL COM ESPECIALIDADE 
EM CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA. 

 

ASSINATURA: 14/03/2025. 

 

VIGÊNCIA: 31/12/2025. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

07.01.001 
1.500.0000/ 
1.550.0000 

2.006 – Manut. das Ações 
Administrativas da Secretaria 

Municipal de Educação 

3.3.9.0.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros 

Pessoa jurídica  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Bairro Rômulo Teotônio Calheira, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia 

Tel: (73) 3537 - 2125 
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Poder Executivo Municipal 

Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
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Portaria

  

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 107, EM 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa a Senhor ABEL FAIR SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, portadora da matrícula nº 6344, para exercer a função de 
Fiscal de Contrato Geral da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 
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Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

   Alexsandro Freitas Silva                                                                           
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 109, EM 10 DE ABRIL DE 2025  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor ALEX DOS SANTOS GOIABEIRA, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde portador da matrícula nº 652, para exercer a função de Fiscal de Contrato de 
medicamentos da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 109 DE 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa a Senhora BEATRIZ SANTOS DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, portadora da matrícula nº 6488, para exercer a função de Fiscal de 
Contrato Geral da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 110, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa a Senhora DEISE VIEIRA DA SILVA CALHEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social portadora da matrícula nº 6323, para exercer a função de Fiscal 
de Contrato Geral da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 111, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor ELIONEL SILVA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, portador da matrícula nº 6295, para exercer a função de Fiscal de Contrato Geral da 
referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor MARCUS LIMA NASCIMENTO, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos portador do CPF nº 781.XXX.XXX-20 para exercer a função 
de Fiscal de Contrato da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 113, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor MARLUIR DA SILVA SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração portador da matrícula nº 487, para exercer a função de Fiscal de Contrato Geral 
da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 114, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor MATHEUS ARAÚJO SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos portador da matrícula nº 6339, para exercer a função de Fiscal 
de Contrato Geral da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 115, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor SANDRO LAERTH SOUZA DOS SANTOS FILHO, lotado na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, portador da matrícula nº 736, para exercer a função de 
Fiscal de Contrato Geral da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 058
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 01CD116C7FF6E94B5A2906F8E3205AE2

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001075 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de abril de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001075 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de abril de 2025 Ano 8

  

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 116, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor Jahin da Silva Marques, lotado na Secretaria Municipal Saúde, 
portador da matrícula nº 1354, para exercer a função de Fiscal de Contrato Geral da referida 
Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 117, EM, 10 DE ABRIL DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo relativo 
ao fornecimento de bens e à prestação de 
serviços no âmbito do Município de 
Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 7º e 
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos Administrativos, e no 
artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual estabelece 
que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade com o disposto no 
artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor Efraim Barreto Santos, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, portador CPF  nº 851.XXX.XX-53, para exercer a função de 
Fiscal de Contrato Geral da referida Secretaria, com a responsabilidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução do 
contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos por 
parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para pagamento 

(medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o 
almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar a 

aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços não 
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber material ou 
serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em desacordo com o 
projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos indevidos; 
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y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato implicará 
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, 
penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o §3º do art. 117 da Lei 
14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2025. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                            
Prefeito Municipal 
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